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C ó P I A 
LEI NÚmERO 1667 

Oe 26 de novembro de 1968 

DispÕe sÔbre a concessão de auxÍlio na 
forma que especifica.-

Artigo lR - Fica o Prefeito municipal autorizado a 
conceder, no corrente exercÍcio, um auxilio no valôr de NCRS -

' 10.000,00 (deis mil cruzeiros novos), destinado aos serviços de 
~ •orna•entação e iluminação Festiva alusivas as Festas Natalinas. 

' ' A Art~go zg - Para atender as despesas constantes no 
ar~igo 10, Fica aberto no Departamento da Fazenda, o respectivo 
credito especial, com os recursos provenientes do excesso de -
arrecadação já verificado, na cobrança de DÍvida Ativa.-

Artigo 3R - Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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